
Caso 123 Milhas: Lei 5.768/71 disciplina captação de poupança
popular e garantiria consumidor

A compra de passagens aéreas baratas é um sonho do consumidor brasileiro. O exercício da liberdade de
ir e vir em um país continental carente de meios de transportes eficientes ajuda a explicar esta imensa
necessidade.

Parte deste sonho se tornou um pesadelo para mais de meio milhão de consumidores que contrataram
com a 123 Milhas e suas empresas agregadas. Após o pagamento do preço, os consumidores foram
surpreendidos com a notícia que não seria possível emitir o bilhete aéreo. [1]

A solução dada pela empresa seria a emissão de um voucher que poderia ser parcialmente utilizado para
compra de um novo direito de emissão do bilhete aéreo. Em outras palavras, o que foi pago não seria
restituído. Para viajar, os consumidores poderiam utilizar parcialmente o voucher e teriam que
complementar com um novo pagamento.

Há muitos aspectos que merecem uma análise mais detida, como vem sendo realizado pelo Sistema
Nacional de Defesa do Consumidor. Senacon, Procons, Ministério Público, Defensoria Pública e
Associações de Consumidores tem trabalhado intensamente para atender e endereçar as inúmeras
reclamações dos consumidores.

Da mesma forma, a Câmara dos Deputados, representada por seus parlamentares, trouxe o tema para
debate e emprestaram a visibilidade necessária para o drama de meio milhão de consumidores.

Venda de bilhetes

Entre os debates, um nos pareceu fundamental. A venda de direitos de emissão de bilhetes aéreos é
diferente da venda de bilhetes aéreos. A emissão do bilhete é a materialização do contrato de transporte
aéreo. É ele que assegura ao consumidor o direito de embarcar na aeronave no dia, horário e assento
indicado e assim realizar a viagem pretendida.

Reprodução

A venda de direitos de emissão do bilhete é
uma promessa de venda de direitos que foi
ofertada aos consumidores. A publicidade era
muito clara e quase onipresente nos diversos
canais da mídia, inclusive nos aeroportos, um
espaço público regulado, o que contribuía para
sua credibilidade.

O pagamento do preço da oferta promocional
prometia o direito de indicar datas e horários,
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em um momento futuro para emissão do bilhete aéreo. Não havia a emissão dos bilhetes, mas apenas a
expectativa de um direito.

O Código de Defesa do Consumidor estabeleceu há 33 anos o princípio da vinculação (artigo 30). O que
foi prometido, desde que suficientemente preciso, deve ser cumprido pelo fornecedor. Para que o direito
fosse efetivo, foi instituído no artigo 35 a execução específica da oferta, isto é, aquilo que foi ofertado
poderia ser exigido pelos consumidores, inclusive judicialmente.

Da mesma forma e tão importante quanto tais direitos, temos o artigo 7º, da norma de proteção do
consumidor. Nele está previsto, nas lições de Claudia Lima Marques, o diálogo das fontes, o que
assegura aos consumidores a aplicação da norma mais protetiva aos seus direitos.

Lei de 1971

Neste sentido, nos parece fundamental resgatar a Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971, que
estabelece, entre outras, a disciplina de captação de poupança popular.

Receber dos consumidores pagamentos com a promessa de realizar direitos no futuro, mediante oferta
pública, depende de prévia autorização do Ministério da Fazenda ou de outras autoridades e órgãos
oficiais, conforme prevê de forma expressa seu artigo 7º e inciso III.

Trata-se de uma medida protetiva da sociedade e sobretudo de sua boa-fé. Captar dinheiro no momento
presente para entrega de direitos futuros, com oferta pública, representa um imenso risco para sociedade.
Por isso, a necessidade de prévia autorização que examina as garantias e a forma de gestão dos recursos
captados dos consumidores.

A autorização governamental é uma medida preventiva. Ela tenta preservar a poupança, isto é, a reserva
de dinheiro que o consumidor aplicou na empresa com a expectativa de ver realizado o seu direito.

Caso a medida de prevenção não funcione, a lei
vai além e estabelece o principal mecanismo para
proteção do dinheiro dos consumidores. No artigo
11, a lei declara que os sócios, diretores, gerentes
e prepostos com função de gestão são depositários
do dinheiro do consumidor até o cumprimento da
obrigação contratada.

A proteção da poupança dos consumidores
implica na impossibilidade de utilização dos
recursos até que ocorra o cumprimento da
obrigação. Por esta razão, a lei estabelece a solidariedade dos sócios, diretores, gerentes e prepostos com
função de gestão com a empresa. São as pessoas físicas, que não se confundem com a empresa, que
também passam a responder pelos valores que foram entregues pelos consumidores.
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De forma acertada, a lei estabelece uma blindagem do dinheiro do consumidor. Impede que a empresa
utilize estes recursos e estabelece de forma expressa a solidariedade com as pessoas que participam da
gestão da empresa e destes recursos, implicando de forma expressa, os sócios, diretores, gerentes e
prepostos.

Poupança popular

A captação de recursos dos consumidores é protegida pelo Código de Defesa do Consumidor e pela Lei
de Captação de Poupança Popular. A engenharia jurídica é precisa e simples. Ela blinda o dinheiro do
consumidor e atribui responsabilidade para a pessoa jurídica e física que captam e fazem a gestão destes
recursos.

Seria fundamental, diante de nossa história, que o caso 123 Milhas representasse um exemplo em que os
direitos dos consumidores fossem assegurados. Que aqueles que acreditaram nas ofertas realizadas sejam
protegidos e tenham sua boa-fé prestigiada.

Toda crise é fonte genuína de oportunidades. Se há o risco de retrocesso, há possibilidades imensas de
avanços. Após 33 anos, o Código de Defesa do Consumidor nos deixou uma sociedade e um Sistema
Nacional de Defesa do Consumidor mais maduro.

Instituições de Estado como Senacon, Procons, Ministério Público, Defensoria Pública e as associações
de consumidores, que representam a sociedade, possuem imensa experiência e expertise para tratar casos
complexos e graves para os direitos dos consumidores.

O Poder Judiciário, tão fundamental para o avanço do direito do consumidor, assegura a concretização,
diária, de incontáveis direitos dos consumidores.

O mercado também amadureceu e desenvolveu seus compromissos e responsabilidades. Não é o mesmo
de 33 anos atrás. Já não discutem a aplicação e o respeito dos direitos dos consumidores.

Há uma oportunidade genuína para que o Caso 123 milhas seja um exemplo positivo de respeito aos
direitos e normas de proteção ao consumidor. Espera-se uma saída que considere todo o patrimônio de
valores que foram construídos ao longo dos 33 anos de defesa do consumidor.

E, que a conta não seja paga ou suportada pelas pessoas que acreditaram e confiaram seus recursos para
empresa. Pessoas que não se confundem com sócios, parceiros ou investidores, mas consumidores.

_____________________________

[1] Ver o nosso Sentença Recuperação Judicial 123 Milhas, RDC. v. 150. P. 423
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